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COMPRAS E CONTRATAÇÕES

2021

Seguirá o Plano Anual de 
Contratações aprovado 

em 2020.

2022

Seguirá o Plano Anual de 
Contratações a ser 
aprovado em 2021.
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BASE LEGAL

Constituição  

Federal de  

1988

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econô-

mica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante

para o setor público e indicativo para o setor privado.

Lei nº 8.666,

de 1993

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caractere-

zação de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para

seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

LC nº 101, de 

2000 LRF

Art. 1º (...) § 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a

obediência a limites e condições [...].



CONTEXTO



“9.2.1. Oriente as organizações sob sua esfera de atuação a:” (...)

“9.2.1.12. executar o processo de planejamento das aquisições, 

contemplando, pelo  menos:”

“...documento que materialize o plano de aquisições...”

“...aprovação pela mais alta autoridade da organização, do plano de 

aquisições;...”  “...divulgação do plano de aquisições na internet;...” 

“...acompanhamento  periódico da execução do plano, para correção 

de desvios;...”

ACÓRDÃO TCU Nº 2622/2015



Também foi recomendado à Secretaria de Orçamento Federal  que, “com 

base no art. 20, II, do Decreto 8.189/2014, inclua nas normas de  

elaboração do orçamento federal a obrigatoriedade de as organizações  

encaminharem, juntamente com as propostas orçamentárias,  

documento que materialize a gestão de riscos das aquisições relevantes,  

contendo identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos”.  

(item 9.6 do Acórdão2622/2015 –TCU-Plenário)

ACÓRDÃO TCU Nº 2622/2015



PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES (PAC)

• O que é?

É um documento que consolida todas as contratações que o órgão ou
entidade pretende realizar ou prorrogar, no exercício subsequente.

• O que deve constar no Plano?

Todas as contratações de bens e serviços, inclusive obras, serviços de
engenharia e contratações de soluções de tecnologia da informação e
comunicações, que se pretendem realizar ou prorrogar no exercício
subsequente.



• É obrigatório?

Sim, pelos órgãos integrantes da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional.

• Qual a estrutura?

- Por Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG);

- Conteúdo por item (CATMAT/CATSERV);

- Estudos Preliminares;

- Gerenciamento de Riscos.

PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES (PAC)



GANHOS E OBJETIVOS DO PAC



PROCESSO DE ELABORAÇÃO



PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO
DE CONTRATAÇÕES

Sistema PGC



REQUISITOS PARA 
UTILIZAÇÃO DO PGC



PERFIS DE ACESSO

Área

requisitante 

(PAC-REQUI)

Unidade de 

Compras 

(PAC-UNCOMP)

Área de TIC 

(PAC-TIC)

Autoridade 

Competente 

(PAC-AUTOR)



ÁREA REQUISITANTE

Setores requisitantes: unidades 

responsáveis por identificar 

necessidades e requerer ao setor 

de licitações a contratação de 

bens, serviços, obras e soluções 

de tecnologia da informação e 

comunicações.

Ou seja, é o 

responsável pelo 

cadastramento de 

sua demanda no 

Sistema PGC



ÁREA DE TIC

A área de TIC é também 

área requisitante no 

PAC, porém cadastra 

separadamente.



UNIDADE DE COMPRAS –
SETOR DE LICITAÇÕES

✓ Setor de licitações: unidade responsável pelo 

planejamento, coordenação e acompanhamento das 

ações destinadas à realização das contratações no âmbito 

do órgão ou entidade.



ATENÇÃO!

O PGC trata os perfis como instância de 

ação. Cada instância é uma “área de

armazenamento”;

Cada perfil só edita os itens que estejam 

na sua “instância  de ação”.



• Possíveis problemas

- Senha expirada / Senha revogada / Senha incorreta / Usuário não habilitado para

o PGC

• Como resolver tais problemas de acesso

- Senha expirada: acessar o módulo “Comprasnet” e alterar a senha.

- Senha revogada: solicite ao cadastrador parcial/local do órgão a atribuição de nova

senha de acesso e fazer a alteração da senha (a nova senha é criada como “expirada”).

- Senha incorreta: redigite a senha corretamente. Na 3ª tentativa incorreta a senha

será revogada.

- Usuário não habilitado no PGC: solicite ao cadastrador o seu registro no SIASG,

com habilitação em perfil do PGC.

PROBLEMAS DE ACESSO



O setor de licitações deverá analisar as demandas 
encaminhadas pelos setores requisitantes 
promovendo diligências necessárias para:

agregação, sempre que possível, de demandas
referentes a objetos de mesma natureza;

adequação e consolidação do PAC; e

construção do calendário de licitação, observado o
inciso VIII e IX do art. 5º da IN 01, de 10 de janeiro
de 2019.

UNIDADE DE COMPRAS –
SETOR DE LICITAÇÕES



AÇÕES POR TIPOS DE PLANOS

OBSERVAÇÃO: Apenas os itens na situação “Incluído no PAC” (ou “Enviado ao ME”/ “Enviado ao ME após

data limite” e “Enviado para o ME (editado)” – denominação anterior) fazem parte do documento “Plano

Anual de Contratações”. Os demais itens cadastrados no sistema (com outros “status”/situação) estão

apenas na base de dados, mas não compõem o Plano.



CRONOGRAMA DE 
ELABORAÇÃO DE PLANO

OBSERVAÇÃO:

1. No período entre as janelas de edição e ajuste, o plano fica na situação “Elaborado”.

2. A ação “Incluir no Plano” fica bloqueada durante o período em que o plano estiver na 

situação “Elaborado”.



COMO ACESSAR O PGC?



COMO ACESSAR O PGC?



COMO ACESSAR O PGC?



COMO ACESSAR O PGC?



PGC – PÁGINA INICIAL

Clicar em um dos Planos para ir para a página inicial do Plano.







ÁREA REQUISITANTE

O setor requisitante, ao incluir um item no respectivo PAC, 

deverá informar:

✓ o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os 

Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços;

✓ a unidade de fornecimento do item;

✓ quantidade a ser adquirida ou contratada;

✓ descrição sucinta do objeto;



✓ justificativa para a aquisição ou contratação; 

✓ estimativa preliminar do valor;

✓ o grau de prioridade da compra ou contratação; 

✓ a data desejada para a compra ou contratação; e

✓ se há vinculação ou dependência com a contratação de outro 
item para sua execução, visando a determinar a sequência em 
que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados.

ÁREA REQUISITANTE



EXEMPLO













TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER



TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER



TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER



Indicará o material ou serviço

TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER



Poderá indicar que o 
material ou serviço é 
sustentável

Poderá indicar que o material ou 
serviço é sustentável

TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER



TUTORIAL DE PESQUISA

DE CATMAT E CATSER











ATENÇÃO!

Valor unitário estimado (R$):

✓ Não necessita inserir cotações;

✓ Pesquisar em site confiável ou;

✓ Pesquisa no painel de preços.

IMPORTANTE:

Informar preço de mercado para não comprometer o 
orçamento da unidade.



Informar a sigla da 

Unidade Orçamentária 

do SIGA







IMPORTAR DADOS DO SIASG



✓ Somente é possível importar itens, se a UASG tiver contrato

registrado no sistema de contratos do SIASG (SICON).

✓ Atas de Registro de Preço não estão cadastradas no SICON,

portanto não são importadas.

✓ Itens contratados mediante Empenho, mas sem contrato, não 

são importados.

IMPORTAR DADOS DO SIASG



IMPORTAR DADOS DO SIASG



IMPORTAR DADOS DO SIASG



IMPORTAR DADOS DO SIASG



INCLUIR ITENS DE TIC



INCLUIR ITENS DE TIC



✓ A disposição das demais informações para inclusão de

item de TIC são semelhantes as dos demais tipos de

item, exceto que a vinculação a um Grupo está no início

da inclusão e as do próximo slide.

INCLUIR ITENS DE TIC



INCLUIR ITENS DE TIC





AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 1



Botão [Excluir itens selecionados]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

excluídos.

✓ O perfil somente pode excluir itens que estejam na sua instância de ação.

✓ A ação exige confirmação da exclusão.

✓ Se confirmada, exclui “fisicamente” os itens assinalados da base de dados 

e não há possibilidade de recuperação.

AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 2



Botão [Agrupar Itens]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

agrupados

✓ Se o nome do grupo desejado ainda não existir, permite criar novo grupo.

✓ O perfil somente pode agrupar itens que estejam  na sua instância de ação.

✓ Não é recomendável agrupar itens de diferentes tipos.

AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 3



Botão [Trocar Tipo de Item]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer alterar o

tipo do item e/ou subitem, escrever a justificativa da troca e clicar em “[Trocar

Tipo]”, pedirá confirmação da troca.

✓ O perfil somente troca o tipo de item dos itens que estejam na sua instância de ação

e exige justificativa.

✓ Quando um item tiver o seu tipo trocado, independente de quem cadastrou o item

ou fez a troca, a situação do item ficará na situação de “Em edição (AR)” ou “[TIC]

Em edição (AR)”, conforme o tipo do item, para que seja feito novo acesso ao

catálogo correspondente (CATMAT / CATSER), ajustadas as informações pertinentes

ao tipo de item e tramitação do fluxo normal do processo.

AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 4



TROCAR TIPO DE ITEM

AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 4



Botão [Alterar Und. Resp/E-mail]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer 

alterar  a Unidade Responsável ou o e-mail da Unidade.

✓ Não executa tais ações se o item estiver na situação de “Enviado para o 

ME”,  “Enviado para o ME após a data limite” e “Enviado para o ME

(editado)”.

✓ Pode-se escolher uma das ações ou as duas. É solicitada a informação a ser

alterada e a descrição do campo a ser alterado.

✓ Pode-se confirmar a ação [Salvar] ou desistir da ação [Cancelar].

AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 5



AÇÕES DO PERFIL 

PAC-REQUI - 6



✓ Todos os requisitantes editam, excluem e enviam os itens de

outras unidades. Portanto, é extremamente importante verificar

se o item é da sua unidade para editar e enviar para análise.

✓ Unidade responsável: sempre usar sigla, letra maiúscula, sem

pontos, sem hífen.

Exemplo: PROEX, PROAD, DIRAE, etc.

ATENÇÃO!





AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 1



Botão [Excluir itens selecionados]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

excluídos.

✓ O perfil somente pode excluir itens que estejam na sua instância de ação.

✓ A ação exige confirmação da exclusão.

✓ Se confirmada, exclui “fisicamente” os itens assinalados da base de

dados e não há possibilidade de recuperação.

AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 2



Botão [Agrupar Itens]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

agrupados;

✓ Se o nome do grupo desejado ainda não existir, permite criar novo grupo;

✓ Os perfis somente podem agrupar itens que estejam na sua instância de

ação;

✓ Não é recomendável agrupar itens de diferentes tipos de item.

AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 3



Botão [Trocar Tipo de Item]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer alterar o

tipo do item e/ou subitem, escrever a justificativa da troca e clicar em “[Trocar

Tipo]”, pedirá confirmação da troca.

✓ O perfil somente troca o tipo de item dos itens que estejam na sua instância de

ação e exige justificativa.

✓ Quando um item tiver o seu tipo trocado, independente de quem cadastrou o

item ou fez a troca, a situação do item ficará na situação de “Em edição (AR)”

ou “[TIC] Em edição (AR)”, conforme o tipo do item, para que seja feito novo

acesso ao catálogo correspondente (CATMAT / CATSER), ajustadas as informações

pertinentes ao tipo de item e tramitação do fluxo normal do processo.

AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 4



TROCAR TIPO DE ITEM

AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 5



Botão [Alterar Und. Resp/E-mail]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer 

alterar  a Unidade Responsável ou o e-mail da Unidade.

✓ Não executa tais ações se o item estiver na situação de “Enviado para o 

ME”,  “Enviado para o ME após a data limite” e “Enviado para o ME

(editado)”.

✓ Pode-se escolher uma das ações ou as duas. É solicitada a informação a ser

alterada e a descrição do campo a ser alterado.

✓ Pode-se confirmar a ação [Salvar] ou desistir da ação [Cancelar].

AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 6



AÇÕES DO PERFIL PAC-TIC – 7



AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 1



Botão [Gerar Relatório]

✓ A funcionalidade gera/grava um arquivo no formato “PDF” com todos os

itens que estiverem com status/situação “Enviado para o ME”, “Enviado

para o ME após a data limite” e “ Enviado para o ME (editado)”.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 2



Botão [Excluir itens selecionados]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

excluídos.

✓ O perfil somente pode excluir itens que estejam na sua instância de  

ação.

✓ A ação exige confirmação da exclusão.

✓ Se confirmada, exclui “fisicamente” os itens assinalados da base de 

dados e não há possibilidade de recuperação.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 3



Botão [Reativar Itens]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens a serem

reativados.

✓ Só reativa itens que estejam com situação “Cancelado”.

✓ A ação de reativar retorna o item para a situação que estava antes de 

ser  cancelado.

✓ Ação exclusiva dos perfis PAC-UNCOMP, PAC-AUTOR e PAC-AUTORG;

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 4



Botão [Agrupar Itens]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens a

serem agrupados;

✓ Se o nome do grupo desejado ainda não existir, permite criar novo grupo;

✓ Os perfis somente podem agrupar itens que estejam na sua instância

de ação;

✓ Não é recomendável agrupar itens de diferentes tipos de item.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 5



Botão [Trocar Tipo de Item]

✓ Marcar/escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer

alterar o tipo ou subitem, escrever a justificativa da troca e clicar em

“[Trocar Tipo]”, pedirá confirmação da troca;

✓ O perfil somente troca o tipo de item dos itens que estejam na sua

instância de ação e exige justificativa;

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 6



Botão [Trocar Tipo de Item]

✓ Para itens que já estejam na situação de “Enviado para o ME ...”/”Incluído

no PAC ...” não permite a troca de tipo;

✓ Quando um item tiver o seu tipo trocado, independente de quem cadastrou

o item ou fez a troca, a situação do item ficará na situação de “Em edição

(AR)” ou “[TIC] Em edição (AR)”, conforme o tipo do item, para que seja

feito novo acesso ao catálogo correspondente (CATMAT / CATSER), ajustadas

as informações pertinentes ao tipo de item e tramitação do fluxo normal do

processo.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 6



TROCAR TIPO DE ITEM

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 7



Botão [Importar Plano] / Opções de ação

✓ O botão [Importar Plano] tem duas funcionalidades: “Importar Plano” e 

“Excluir  Plano importado”.

✓ Na ação de “Importar Plano” é solicitado escolher um dos Planos da lista 

exibida (só mostra planos “Em execução” e “Executado”).

✓ Escolhido um dos Planos, solicita a confirmação (botão [Salvar] ou a 

desistência da  ação (botão [descartar]).

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 8



Botão [Importar Plano] / Opções de ação

✓ A ação de “Excluir Importados”, exclui todos os registros/itens que 

tenham sidos importados, independente do item já ter sofrido alguma 

edição, pede confirmação.

✓ Avalie bem a ação de “Excluir Importado”, em alguns casos pode ser 

melhor excluir  os itens individualmente e não o Plano.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 8



Botão [Importar Plano]  Ação de importar

✓ A funcionalidade só importa itens do plano escolhido para o plano em elaboração

que estejam nas situações de “Incluído no PAC”, “Incluído no PAC após a data

limite” e “Incluído no PAC (editado)”.

✓ Os itens importados serão adicionados ao plano em elaboração com a situação de

“Em edição (UC)” ou “[TIC] Em edição (UC)”, conforme o tipo do item importado,

para serem ajustas as informações pertinentes ao tipo do item e tramitação do

fluxo normal do processo.

✓ A numeração dos itens importados seguirá a do plano para qual foram importados.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 9



IMPORTAR PLANO

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 10



Botão [Importar Plano]  Ação excluir Plano importado

✓ A ação de “Excluir Importados”, exclui todos os registros/itens que 

tenham sidos  importados, independente do item já ter sofrido alguma 

edição, pede confirmação.

✓ Futuramente a funcionalidade será ajustada para não excluir os itens que 

já tenham  sidos editados.

✓ Avalie bem a ação de “Excluir Importado”, em alguns casos pode ser

melhor excluir os itens individualmente e não o Plano.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 11



EXCLUIR IMPORTADOS

✓ Se clicar em [SIM], exclui todos os itens importados, desde que não

tenham sidos alterados depois de importados.

✓ Se clicar em [Não], desiste da ação e não excluir os itens importados.

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 12



Botão [Alterar Und. Resp/E-mail]

✓ Marcar / escolher na lista de itens exibidos na página os itens que se quer 

alterar  a Unidade Responsável ou o e-mail da Unidade;

✓ Não executa tais ações se o item estiver na situação de “Enviado para o ME”,  

“Enviado para o ME após a data limite” e “Enviado para o ME (editado)”;

✓ Pode-se escolher uma das ações ou as duas. É solicitada a informação a ser

alterada e a descrição do campo a ser alterado;

✓ Pode-se confirmar a ação [Salvar] ou desistir da ação [Cancelar].

AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 13



AÇÕES DO PERFIL
PAC-UNCOMP - 14



O perfil tem as mesmas funcionalidades do perfil PAC-UNCOMP, exceto o botão [Importar Plano]. É o 

único perfil com a ação de incluir item no PAC.

Quando o Plano estiver na situação de “em execução”, a ação de incluir no Plano fica na linha do  

item exibido, último símbolo.

AÇÕES DO PERFIL PAC-AUTOR



DÚVIDAS?

Encaminhe por e-mail para: suporte.proad@ifrj.edu.br

Obrigada!


